
04/01/2022

Número: 0812357-60.2015.8.15.0001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 7ª Vara Cível de Campina Grande 

 Última distribuição : 03/12/2015 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RAFAEL FELIPE DA SILVA (EXEQUENTE) MARILIA NOBREGA DE ASSIS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (EXECUTADO)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

53024
614

04/01/2022 11:20 Contestação Contestação

53024
615

04/01/2022 11:20 2763725_CONTESTACAO_Anexo_04 Outros Documentos

52431
906

09/12/2021 12:51 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos

52431
907

09/12/2021 12:51 KIT_SEGURADORA_LIDER Procuração

52431
908

09/12/2021 12:51 SUBSTABELECIMENTO- SUELIO Substabelecimento

52309
517

07/12/2021 02:42 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

52309
516

12/10/2021 15:12 Expediente Expediente

52309
512

30/09/2021 21:23 Acórdão Acórdão

52309
513

30/09/2021 21:23 Voto do Magistrado Voto

52309
514

30/09/2021 21:23 Relatório Relatório

52309
515

30/09/2021 21:23 Ementa Ementa

52309
511

20/08/2021 09:37 Certidão de julgamento Certidão

52309
510

03/08/2021 08:33 Informações Prestadas Informações Prestadas

52309
509

29/07/2021 11:06 Intimação de Pauta Mandado de Reintegração e/ou
Manutenção de Posse

52309
508

29/07/2021 10:49 Intimação de Pauta Mandado de Reintegração e/ou
Manutenção de Posse

52309
507

27/07/2021 14:38 Despacho Despacho

52309
506

11/07/2021 23:05 Despacho Despacho

52309
504

11/02/2021 11:02 Parecer Parecer

52309
505

11/02/2021 11:02 - 0812357-60.2015.815.0001 Parecer



52309
503

07/01/2021 11:30 Expediente Expediente

52309
502

18/12/2020 21:59 Despacho Despacho

52309
501

13/12/2020 00:48 Certidão de Prevenção Certidão de Prevenção

37689
356

10/12/2020 15:22 Certidão Certidão

37535
327

07/12/2020 11:27 Contrarrazões Contrarrazões

37535
329

07/12/2020 11:27 2763725_CONTRARRAZOES_285-A_CPC_01 Outros Documentos

37061
954

25/11/2020 07:17 Despacho Despacho

37049
837

24/11/2020 18:08 Apelação Apelação

37049
839

24/11/2020 18:08 APELO - RAFAEL FELIPE DA SILVA Apelação

34976
312

01/10/2020 14:07 Sentença Sentença

32655
667

26/07/2020 17:42 Diligência Diligência

28902
836

09/03/2020 13:04 Mandado Mandado

28015
441

02/03/2020 18:08 Despacho Despacho

22398
730

02/07/2019 17:14 Certidão Certidão

20567
701

15/04/2019 16:05 Mandado Mandado

20502
957

12/04/2019 13:21 Despacho Despacho

19909
242

19/03/2019 17:45 Certidão Certidão

18121
331

03/12/2018 15:53 Mandado Mandado

17689
782

09/11/2018 10:19 Despacho Despacho

14083
197

04/05/2018 16:01 Petição Petição

14083
206

04/05/2018 16:01 RAFAEL FELIPE DA SILVA - 0812357-
60.2015.815.0001

Informações Prestadas

95379
65

04/09/2017 13:44 Diligência Diligência

92013
90

15/08/2017 16:56 Mandado Mandado

87069
72

09/08/2017 16:41 Despacho Despacho

40746
18

13/06/2016 15:07 Petição Petição

40696
98

13/06/2016 11:09 Substabelecimento Substabelecimento

39520
33

01/06/2016 14:32 Mandado Mandado

39055
52

31/05/2016 16:44 Despacho Despacho

33108
59

28/03/2016 16:11 Petição Renúncia de mandato Petição



 

ANEXO
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EM ANEXO
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Certifico, para que esta produza os devidos efeitos legais que, de acordo com o sistema PJE,
decorreu o prazo de lei, em 16/11/2021, sem interposição de recurso aos termos da decisão. 
Dou fé.
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Intimo as partes para conhecimento da Decisão / Acórdão proferida(o) neste caderno processual virtual, 
constante no expediente retro.
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

 

                                                           A C Ó R D Ã O          

 

 nº 0812357-60.2015.815.0001                                                                                       APELAÇÃO CÍVEL 06

                       : 7ª Vara Cível da Comarca de Campina GrandeORIGEM 

                      : Des. Abraham Lincoln da Cunha RamosRELATOR

: Rafael Felipe da SilvaAPELANTE                    

: Marília Nóbrega de Assis – OAB/PB 16598ADVOGADO                  

                    : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/AAPELADA 

: João Barbosa – OAB/PB 4246-AADVOGADOS               

                                         Suelio Moreira Torres – OAB/PB 15477

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL – Apelação cível – Ação de execução
por título extrajudicial – Inércia do autor por mais de 30
(trinta) dias – Intimação pessoal –  Prazo de 48 (quarenta e
oito) horas transcorridos “ ”  – Ausência de impulsoin albis
processual – Abandono da causa – Configuração –
Extinção do processo sem julgamento do mérito – Artigo
485, III, do CPC – Necessidade de prévio requerimento
formulado pelo réu – Inexistência – Súmula 240 do STJ –
Nulidade – Entendimento do STJ – Anulação da sentença –
Retorno dos  autos ao juízo de origem – Provimento.
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— Súmula nº 240 do Superior Tribunal de Justiça: “A
extinção do processo, por abandono da causa pelo autor,

.depende de requerimento do réu”

 

— A extinção do processo e o consequente arquivamento
dos autos é de rigor quando o autor da ação, por não
promover os atos e diligências que lhe competir, abandona
a causa por mais de 30 (trinta) dias e, intimado
pessoalmente, não supre a omissão em quarenta e oito (48)
horas.

 

- O inciso II do § 3º do art. 1.013 da Lei Adjetiva Civil de
2015 permite, nos casos de nulidade da sentença por
incongruência com os limites do pedido e da causa de
pedir, que o Tribunal, por ocasião da apelação, julgue,
desde logo, a lide. Na hipótese em comento, contudo, não
há como se invocar a presente regra, eis que a causa não se
encontra em condições de imediato julgamento.

 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por inconformado comRAFAEL FELIPE DA SILVA, 
sentença proferida pelo M.M. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande que, nos
autos da ação de execução por título extrajudicial ajuizada pela ora apelante em face da  SEGURADORA

 julgou extinto o processo por abandono da causa, nos termos doLIDER DOS CONSORCIOS S/A
artigo 485, inciso III  do Código de Processo Civil.

 

Nas suas razões, o recorrente narra o desrespeito a súmula 240 do STJ, a ausência de citação e
consequente impossibilidade de condenação de custas. Com essas considerações, pugna pelo provimento
do recurso, a fim de que seja anulada a sentença vergastada, para determinar o prosseguimento da
demanda ou que afaste a condenação em custas processuais em desfavor do apelante.

 

Devidamente intimada, a apelada apresentou contrarrazões, pugnando pela manutenção da r. sentença.

 

Instada a se manifestar, a douta. Procuradoria de Justiça opinou pelo prosseguimento do recurso
apelatório, sem manifestação de mérito, porquanto ausente interesse público que torne necessária a
intervenção ministerial.
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É o que interessa relatar.

 

V O T O

 

Inicialmente, como sabido, para a extinção do processo com base no inciso III do art. 485 do CPC, deve
haver a intimação do advogado da parte para cumprir alguma diligência ou para dar andamento ao feito.

 

Caso permaneça inerte o advogado, deve haver a intimação pessoal do autor (CPC, art. 485, § 1º).

 

Ao analisar o encarte processual observa-se que a autora/apelante foi regularmente intimada todavia, não
apresentou manifestação nos autos.

 

Caracterizada a desídia da apelante, foi procedida a sua intimação pessoal, para dizer do interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo.

 

Após esse ato processual, o juízo “ ” proferiu a sentença (id 9124973), extinguindo o processo sema quo
julgamento do mérito.

 

Ora, a extinção do processo e o consequente arquivamento dos autos, é de rigor, quando o autor da ação,
por não promover os atos e diligências que lhe competir, abandona a causa por mais de 30 (trinta) dias, e,
intimado pessoalmente, não supre a omissão em quarenta e oito (48) horas.

 

Desse modo, por este motivo, estaria correta a sentença apelada que extinguiu o feito, com base no art.
485, inciso III, do CPC.

 

Ocorre que, segundo a Súmula nº 240  do Superior Tribunal de Justiça, a extinção do processo, por[1]
abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu. Esse entendimento se aplica ao caso em
exame.

 

Isto posto, a sentença apelada não pode prosperar, pois a parte ré não requereu a extinção do processo por
abandono da causa.

 

Perfilha esse entendimento, o seguinte julgado do STJ, veja-se:
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AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL.
PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR
INÉRCIA DO AUTOR. AUSÊNCIA DE PEDIDO DO
EXECUTADO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da
Súmula nº 240 do STJ: A extinção do processo, por
abandono da causa pelo autor, depende de requerimento
do réu. 2. Referida exigência somente pode ser
dispensada, com admissão da extinção do feito de ofício
pelo juiz da causa, quando ainda não angularizada a
relação jurídico-processual pela citação. Precedentes. 3.

. (AgInt no REspAgravo interno não provido
1587977/MG, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO,
TERCEIRA TURMA, julgado em 18/05/2017, DJe
01/06/2017)

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE APURAÇÃO DE
HAVERES DE QUOTAS DE SÓCIO EXCLUÍDO.
EXTINÇÃO DE OFÍCIO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA.
ART. 267, INCISO III, § 1º, CPC/1973. REQUERIMENTO
DA PARTE RÉ. NECESSIDADE. SÚMULA Nº 240/STJ.
INTIMAÇÃO PESSOAL FRUSTRADA. ENDEREÇO
ESTRANHO AOS AUTOS. INTIMAÇÃO POR EDITAL.
NECESSIDADE. 1. O recurso especial tem origem em
ação de apuração de haveres de quotas de sócio excluído,
que foi extinta sem resolução do mérito por abandono da
causa pelo autor. 2. Segundo a jurisprudência desta
Corte, consolidada na Súmula nº 240/STJ, é defeso ao
juiz extinguir o processo por abandono da causa de
ofício, sendo imprescindível o requerimento do réu, pois,
de um lado, não é dado presumir desinteresse da parte
contrária já citada no prosseguimento e solução da causa
e, de outro, ao autor não poderia ser imposta tal sanção
sem o requerimento prévio da parte ré, pois sua inércia,

 3.nesse caso, não estaria suficientemente evidenciada.
Vale ressaltar que a inteligência da Súmula nº 240/STJ foi
incorporada ao Código de Processo Civil de 2015 que
passou a prever, em seu artigo 485, § 6º, que, oferecida a
contestação, a extinção do processo por abandono da
causa pelo autor depende de requerimento do réu. 4. A
extinção do processo por abandono da causa pelo autor
pressupõe a sua intimação pessoal que, se for frustrada
por falta de endereço correto, deve se perfectibilizar por
edital. Precedentes. 5. Recurso especial provido. (REsp
1596446/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/06/2016, DJe
20/06/2016)

 

PROCESSUAL CIVIL. ABANDONO DA CAUSA.
EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO
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MÉRITO. NECESSIDADE DE REQUERIMENTO DO
RÉU E INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA.
SÚMULA 240/STJ. 1. O acórdão recorrido encontra-se em
sintonia com o entendimento jurisprudencial do STJ, que é
no sentido de que a extinção do processo por inércia do
autor demanda requerimento do réu, nos termos da

. 2. Agravo Regimental não provido. (STJSúmula 240/STJ
- AgRg no AREsp: 319598 PE 2013/0086422-9, Relator:
Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento:
20/08/2013, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de
Publicação: DJe 12/09/2013). (grifei).

 

E,

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTOR.  INTIMAÇÃO
PESSOAL. MANIFESTAÇÃO SOBRE A REALIZAÇÃO DE
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.
ABANDONO DA CAUSA. ART. 267, III. DO CPC. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. DESCABIMENTO. REQUERIMENTO DO
RÉU. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO

 1. A inércia quanto à240 DA SÚMULA DO STJ.
realização da audiência de instrução e julgamento,
portanto após formada a relação processual, não conduz à
extinção do processo sem julgamento do mérito, com
fundamento no art. 267, III, do CPC, porquanto não
caracteriza abandono da causa pelo autor. 2.  "A extinção
do processo, por abandono da causa pelo autor, depende
de requerimento do réu" (Enunciado 240 da Súmula do
STJ). 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 1329226/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2012,
DJe 26/06/2012). (grifei).

 

Essa, e apenas essa, é a razão de se dar provimento ao apelo da promovente.

 

Ademais, não cabe aqui o julgamento imediato da lide, disposto no art. 1.013 do CPC, tendo em vista que
o processo não se encontra em condições para tanto, ante a ausência de elementos de prova que foram,
inclusive, solicitados pelo magistrado em audiência e deixaram de ser produzidos pela parte responsável,
entre outros aspectos que necessitam de dilação probatória.

 

Ante todo o exposto,  à apelação cível, no sentido de declarar a nulidade daDÁ-SE PROVIMENTO
sentença recorrida, determinando o retorno dos autos à instância de origem determinando-se o
prosseguimento do feito na origem.

 

Num. 52309512 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS - 30/09/2021 21:23:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21093021234700000000049583238
Número do documento: 21093021234700000000049583238



É o voto.

 

João Pessoa, datado e assinado eletronicamente.

 

______________________________

[1]“ ”A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu.
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V O T O

 

Inicialmente, como sabido, para a extinção do processo com base no inciso III do art. 485 do CPC, deve
haver a intimação do advogado da parte para cumprir alguma diligência ou para dar andamento ao feito.

 

Caso permaneça inerte o advogado, deve haver a intimação pessoal do autor (CPC, art. 485, § 1º).

 

Ao analisar o encarte processual observa-se que a autora/apelante foi regularmente intimada todavia, não
apresentou manifestação nos autos.

 

Caracterizada a desídia da apelante, foi procedida a sua intimação pessoal, para dizer do interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo.

 

Após esse ato processual, o juízo “ ” proferiu a sentença (id 9124973), extinguindo o processo sema quo
julgamento do mérito.

 

Ora, a extinção do processo e o consequente arquivamento dos autos, é de rigor, quando o autor da ação,
por não promover os atos e diligências que lhe competir, abandona a causa por mais de 30 (trinta) dias, e,
intimado pessoalmente, não supre a omissão em quarenta e oito (48) horas.

 

Desse modo, por este motivo, estaria correta a sentença apelada que extinguiu o feito, com base no art.
485, inciso III, do CPC.

 

Ocorre que, segundo a Súmula nº 240  do Superior Tribunal de Justiça, a extinção do processo, por[1]
abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu. Esse entendimento se aplica ao caso em
exame.

 

Isto posto, a sentença apelada não pode prosperar, pois a parte ré não requereu a extinção do processo por
abandono da causa.

 

Perfilha esse entendimento, o seguinte julgado do STJ, veja-se:

 

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL.
PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR
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INÉRCIA DO AUTOR. AUSÊNCIA DE PEDIDO DO
EXECUTADO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da
Súmula nº 240 do STJ: A extinção do processo, por
abandono da causa pelo autor, depende de requerimento
do réu. 2. Referida exigência somente pode ser
dispensada, com admissão da extinção do feito de ofício
pelo juiz da causa, quando ainda não angularizada a
relação jurídico-processual pela citação. Precedentes. 3.

. (AgInt no REspAgravo interno não provido
1587977/MG, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO,
TERCEIRA TURMA, julgado em 18/05/2017, DJe
01/06/2017)

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE APURAÇÃO DE
HAVERES DE QUOTAS DE SÓCIO EXCLUÍDO.
EXTINÇÃO DE OFÍCIO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA.
ART. 267, INCISO III, § 1º, CPC/1973. REQUERIMENTO
DA PARTE RÉ. NECESSIDADE. SÚMULA Nº 240/STJ.
INTIMAÇÃO PESSOAL FRUSTRADA. ENDEREÇO
ESTRANHO AOS AUTOS. INTIMAÇÃO POR EDITAL.
NECESSIDADE. 1. O recurso especial tem origem em
ação de apuração de haveres de quotas de sócio excluído,
que foi extinta sem resolução do mérito por abandono da
causa pelo autor. 2. Segundo a jurisprudência desta
Corte, consolidada na Súmula nº 240/STJ, é defeso ao
juiz extinguir o processo por abandono da causa de
ofício, sendo imprescindível o requerimento do réu, pois,
de um lado, não é dado presumir desinteresse da parte
contrária já citada no prosseguimento e solução da causa
e, de outro, ao autor não poderia ser imposta tal sanção
sem o requerimento prévio da parte ré, pois sua inércia,

 3.nesse caso, não estaria suficientemente evidenciada.
Vale ressaltar que a inteligência da Súmula nº 240/STJ foi
incorporada ao Código de Processo Civil de 2015 que
passou a prever, em seu artigo 485, § 6º, que, oferecida a
contestação, a extinção do processo por abandono da
causa pelo autor depende de requerimento do réu. 4. A
extinção do processo por abandono da causa pelo autor
pressupõe a sua intimação pessoal que, se for frustrada
por falta de endereço correto, deve se perfectibilizar por
edital. Precedentes. 5. Recurso especial provido. (REsp
1596446/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/06/2016, DJe
20/06/2016)

 

PROCESSUAL CIVIL. ABANDONO DA CAUSA.
EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. NECESSIDADE DE REQUERIMENTO DO
RÉU E INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA.
SÚMULA 240/STJ. 1. O acórdão recorrido encontra-se em
sintonia com o entendimento jurisprudencial do STJ, que é
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no sentido de que a extinção do processo por inércia do
autor demanda requerimento do réu, nos termos da

. 2. Agravo Regimental não provido. (STJSúmula 240/STJ
- AgRg no AREsp: 319598 PE 2013/0086422-9, Relator:
Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento:
20/08/2013, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de
Publicação: DJe 12/09/2013). (grifei).

 

E,

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTOR.  INTIMAÇÃO
PESSOAL. MANIFESTAÇÃO SOBRE A REALIZAÇÃO DE
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.
ABANDONO DA CAUSA. ART. 267, III. DO CPC. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. DESCABIMENTO. REQUERIMENTO DO
RÉU. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO

 1. A inércia quanto à240 DA SÚMULA DO STJ.
realização da audiência de instrução e julgamento,
portanto após formada a relação processual, não conduz à
extinção do processo sem julgamento do mérito, com
fundamento no art. 267, III, do CPC, porquanto não
caracteriza abandono da causa pelo autor. 2.  "A extinção
do processo, por abandono da causa pelo autor, depende
de requerimento do réu" (Enunciado 240 da Súmula do
STJ). 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 1329226/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2012,
DJe 26/06/2012). (grifei).

 

Essa, e apenas essa, é a razão de se dar provimento ao apelo da promovente.

 

Ademais, não cabe aqui o julgamento imediato da lide, disposto no art. 1.013 do CPC, tendo em vista que
o processo não se encontra em condições para tanto, ante a ausência de elementos de prova que foram,
inclusive, solicitados pelo magistrado em audiência e deixaram de ser produzidos pela parte responsável,
entre outros aspectos que necessitam de dilação probatória.

 

Ante todo o exposto,  à apelação cível, no sentido de declarar a nulidade daDÁ-SE PROVIMENTO
sentença recorrida, determinando o retorno dos autos à instância de origem determinando-se o
prosseguimento do feito na origem.

 

É o voto.
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João Pessoa, datado e assinado eletronicamente.

 

______________________________

[1]“ ”A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu.
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por inconformado comRAFAEL FELIPE DA SILVA, 
sentença proferida pelo M.M. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande que, nos
autos da ação de execução por título extrajudicial ajuizada pela ora apelante em face da  SEGURADORA

 julgou extinto o processo por abandono da causa, nos termos doLIDER DOS CONSORCIOS S/A
artigo 485, inciso III  do Código de Processo Civil.

 

Nas suas razões, o recorrente narra o desrespeito a súmula 240 do STJ, a ausência de citação e
consequente impossibilidade de condenação de custas. Com essas considerações, pugna pelo provimento
do recurso, a fim de que seja anulada a sentença vergastada, para determinar o prosseguimento da
demanda ou que afaste a condenação em custas processuais em desfavor do apelante.

 

Devidamente intimada, a apelada apresentou contrarrazões, pugnando pela manutenção da r. sentença.

 

Instada a se manifestar, a douta. Procuradoria de Justiça opinou pelo prosseguimento do recurso
apelatório, sem manifestação de mérito, porquanto ausente interesse público que torne necessária a
intervenção ministerial.

 

É o que interessa relatar.
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

 

                                                           A C Ó R D Ã O          

 

 nº 0812357-60.2015.815.0001                                                                                       APELAÇÃO CÍVEL 06

                       : 7ª Vara Cível da Comarca de Campina GrandeORIGEM 

                      : Des. Abraham Lincoln da Cunha RamosRELATOR

: Rafael Felipe da SilvaAPELANTE                    

: Marília Nóbrega de Assis – OAB/PB 16598ADVOGADO                  

                    : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/AAPELADA 

: João Barbosa – OAB/PB 4246-AADVOGADOS               

                                         Suelio Moreira Torres – OAB/PB 15477

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL – Apelação cível – Ação de execução
por título extrajudicial – Inércia do autor por mais de 30
(trinta) dias – Intimação pessoal –  Prazo de 48 (quarenta e
oito) horas transcorridos “ ”  – Ausência de impulsoin albis
processual – Abandono da causa – Configuração –
Extinção do processo sem julgamento do mérito – Artigo
485, III, do CPC – Necessidade de prévio requerimento
formulado pelo réu – Inexistência – Súmula 240 do STJ –
Nulidade – Entendimento do STJ – Anulação da sentença –
Retorno dos  autos ao juízo de origem – Provimento.

 

— Súmula nº 240 do Superior Tribunal de Justiça: “A
extinção do processo, por abandono da causa pelo autor,

.depende de requerimento do réu”

 

— A extinção do processo e o consequente arquivamento
dos autos é de rigor quando o autor da ação, por não
promover os atos e diligências que lhe competir, abandona
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a causa por mais de 30 (trinta) dias e, intimado
pessoalmente, não supre a omissão em quarenta e oito (48)
horas.

 

- O inciso II do § 3º do art. 1.013 da Lei Adjetiva Civil de
2015 permite, nos casos de nulidade da sentença por
incongruência com os limites do pedido e da causa de
pedir, que o Tribunal, por ocasião da apelação, julgue,
desde logo, a lide. Na hipótese em comento, contudo, não
há como se invocar a presente regra, eis que a causa não se
encontra em condições de imediato julgamento.

 

Num. 52309515 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS - 30/09/2021 21:23:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21093021234700000000049583241
Número do documento: 21093021234700000000049583241



 

.

Num. 52309511 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DAYSE FEITOSA NEGOCIO TORRES - 20/08/2021 09:37:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21082009371600000000049583237
Número do documento: 21082009371600000000049583237



ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

C E R T I D Ã O D E J U L G A M E N T O

Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os integrantes da Segunda Câmara Cível deste Egrégio Tribunal, apreciando o Processo nº

0812357-60.2015.8.15.0001, da 27ª Sessão Virtual no período de 09 de agosto a 18 de agosto, assim decidiram:

“Deu-se provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime”.

 

 
Presidiu a sessão o Exmo. Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior

 
Participaram do julgamento o relator Des Abraham Lincoln da Cunha Ramos, Exmo Exmo Des. José Aurélio da Cruz e Dr. Carlos Eduardo Leite Lisboa

com jurisdição conjunta o Exmo Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior.

 
 

ACOMPANHOU COMO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Dr. Valberto Cosme de Lira Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa 16 de agosto de 2021.

Dayse Feitosa Negócio Torres

SUPERVISORA DA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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Ciente
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 27 Âº SESSÃO VIRTUAL da 2Âª CÃ¢mara CÃ­vel a realizar-se
de 09/08/2021 às 14:00 até 16/08/2021.
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 27 Âº SESSÃO VIRTUAL da 2Âª CÃ¢mara CÃ­vel a realizar-se no dia 09-08-2021 às
14:00 até 16-08-2021. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

PRESIDÊNCIA DA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

DES. LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

 

Vistos etc.

 

Designo para julgamento a primeira sessão que se realizará após 05 (cinco) dias úteis da publicação da
pauta de julgamento do Diário da Justiça.

 

 

João Pessoa/PB, data registrada eletronicamente.

 

 

Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior

Presidente da 2ª Câmara Especializada Cível
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

     Gabinete Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos        

 nº 0812357-60.2015.815.0001                                                                     APELAÇÃO CÍVEL  06

                       : 7ª Vara Cível da Comarca de Campina GrandeORIGEM 

                      : Des. Abraham Lincoln da Cunha RamosRELATOR

: Rafael Felipe da SilvaAPELANTE                    

: Marília Nóbrega de Assis – OAB/PB 16598ADVOGADO                  

                    : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/AAPELADA 

: João Barbosa – OAB/PB 4246-AADVOGADOS               

                                          Suelio Moreira Torres – OAB/PB 15477

 

 

 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de recurso de apelação interposta por inconformado com  RAFAEL FELIPE DA SILVA, 
sentença proferida pelo M.M. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande que, nos
autos da ação de execução por título extrajudicial ajuizada pela ora apelante em face da  SEGURADORA

 julgou extinto o processo por abandono da causa, nos termos doLIDER DOS CONSORCIOS S/A
artigo 485, inciso III  do Código de Processo Civil.

 

Nas suas razões, o recorrente narra o desrespeito a súmula 240 do STJ, a ausência de citação e
consequente impossibilidade de condenação de custas. Com essas considerações, pugna pelo provimento
do recurso, a fim de que seja anulada a sentença vergastada, para determinar o prosseguimento da
demanda ou que afaste a condenação em custas processuais em desfavor do apelante.

 

Devidamente intimada, a apelada apresentou contrarrazões, pugnando pela manutenção da r. sentença.
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Instada a se manifestar, a D. Procuradoria de Justiça opinou pelo prosseguimento do recurso apelatório,
sem manifestação de mérito, porquanto ausente interesse público que torne necessária a intervenção
ministerial.

 

É o que interessa relatar.

 

Peço dia para julgamento em pauta virtual.

 

João Pessoa, 5 de julho de 2021.

 

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Gabinete do Procurador de Justiça Valberto Cosme de Lira

PROCESSO N.  0812357-60.2015.815.0001

APELAÇÃO CÍVEL

APELANTE: RAFAEL FELIPE DA SILVA

APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

ORIGEM: 7ª VARA DA COMARCADE CAMPINA GRANDE

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª Câmara Cível – TJ/PB

RELATOR(A): Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

M A N I F E S T A Ç Ã O    M I N I S T E R I A L

 

Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL interposta por  RAFAEL FELIPE DA 

SILVA, nos autos de uma “AÇÃO DE COBRANÇA O DO SEGURO OBRIGATÓRIO – 

DPVAT ”,  pelo Juízo da  7ª VARA DA COMARCADE CAMPINA GRANDE, em razão 

de  sentença  que julgou  extinto  o  processo  sem  resolução  de  mérito,  conforme 

podemos constatar doc. id. 9124974.

Inconformado,  o  apelante  interpôs  recurso  (doc.  id. 9124976), 

requerendo,  em  síntese,  o  provimento  do  seu  recurso  de  modo  a  se  reformar  a 

sentença.
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Contrarrazões apresentadas no doc. id. 9124980.

Nesta superior instância, naturalmente em virtude do disposto no art. 

109 da Constituição da Paraíba, vieram os autos ao Ministério Público.

É o que importa relatar.

I – PRESSUPOSTOS RECURSAIS

É  de  destacar-se,  inicialmente,  a  satisfação  dos  pressupostos 

recursais intrínsecos (cabimento, legitimidade, interesse recursal e inexistência de fato 

extintivo  ao direito  de recorrer)  e extrínsecos (regularidade formal,  tempestividade, 

inexistência de fato impeditivo ao direito de recorrer ou do seguimento do recurso e 

preparo).

Portanto, reunidos os pressupostos de admissibilidade, tem-se que o 

recurso deve ser conhecido.

II – MÉRITO

Quanto  ao  mérito,  tem-se  que  em análise  perfunctória  dos  autos 

verifica-se que não há qualquer interesse público que justifique ou fundamente uma 

intervenção obrigatória pelo Ministério Público, nos termos dos artigos 127,  caput e 

129,  da  CF/88,  assim  como  nos  termos  da  legislação  federal  infraconstitucional 

(artigos 176 e 178, do CPC, dentre outras estabelecidas pela legislação extravagante).

A atuação do Ministério Público deverá seguir o norte estabelecido 

pelo  artigo  127  da  Carta  Magna,  ou  seja,  defender  a  ordem  jurídica,  o  regime 

democrático e os interesses sociais e individuais indisponíveis, necessidades essas 

que não se fazem presentes no caso ora em debate.

O artigo 109, da Constituição Estadual, indica que a intervenção do 

Ministério Público se dará em todos os processos cíveis e criminais de competência do 

Tribunal  Pleno e de seus órgãos,  mas tal  interpretação deverá ser  vista de forma 

restritiva  e  integrada  com  os  demais  dispositivos  constitucionais  que  tratam  das 
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funções institucionais do “Parquet”.

Harmonizando o aludido dispositivo da Constituição Estadual com os 

demais dispositivos, principalmente com o artigo 127, “caput”, da CF, tem-se que a 

intervenção meritória do Ministério Público se dará em todos os feitos em tramitação 

no Tribunal de Justiça, desde que estejam presentes as hipóteses compatíveis com o 

perfil constitucional e a finalidade da instituição previstas na legislação constitucional e 

infraconstitucional.

 Vejamos o que dispõe o Novo Código de Processo Civil ( Lei 13105 

de 2015) sobre o tema:

Art. 176.  O Ministério Público atuará na defesa da ordem jurídica, do 
regime  democrático  e  dos  interesses  e  direitos  sociais  e 
individuais indisponíveis

Art.  178.   O Ministério Público será intimado para,  no prazo de 30 
(trinta)  dias,  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica  nas  hipóteses 
previstas  em lei  ou  na  Constituição  Federal e  nos  processos  que 
envolvam:

I - interesse público ou social;

II - interesse de incapaz;

III - litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana.

Parágrafo único.   A participação da Fazenda Pública não configura, 
por si só, hipótese de intervenção do Ministério Público.

Em relação à  intervenção do Ministério  Público  no processo civil, 

especificamente  no  que  se  refere  ao  tema  debatido  nos  autos,  confira-se  o 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  MINISTÉRIO  PÚBLICO. 
LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. DIREITOS INDIVIDUAIS DISPONÍVEIS.

1.  Falta  ao  Ministério  Público  legitimidade  para  pleitear  em  juízo  o 
recebimento  para  particulares  contratantes  do  DPVAT –  chamado de 
seguro obrigatório – de complementação de indenização na hipótese de 
ocorrência  de  sinistro,  visto  que  se  trata  de  direitos  individuais 
identificáveis e disponíveis, cuja defesa é própria da advocacia.
2.  O fato de a contratação do seguro ser  obrigatória  e atingir  a  parte da 
população  que  se  utiliza  de  veículos  automotores  não  lhe  confere  a 
característica de indivisibilidade e indisponibilidade, nem sequer lhe atribui a 
condição de interesse de relevância social a ponto de torná-la defensável via 
ação coletiva proposta pelo Ministério Público.
3. Recurso especial provido.(REsp 858.056/GO, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO 
DE  NORONHA,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  11/06/2008,  DJe 
04/08/2008).

RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  MINISTÉRIO  PÚBLICO. 
LEGITIMIDADE  ATIVA  AD  CAUSAM.  DIREITOS  INDIVIDUAIS 
DISPONÍVEIS.
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DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO.

1.  Falta  ao  Ministério  Público  legitimidade  para  pleitear  em  juízo  o 
recebimento para  particulares  contratantes  do DPVAT –  chamado de 
seguro obrigatório – de complementação de indenização na hipótese de 
ocorrência  de  sinistro,  visto  que  se  trata  de  direitos  individuais 
identificáveis e disponíveis, cuja defesa é própria da advocacia.
Agravo Regimental  improvido  (AgRg no  REsp 1072606/GO,  Rel.  Ministro  
SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  09/03/2010,  DJe  
16/03/2010)(destaques de agora).

Diante  o  exposto,  o  Ministério  Público  Estadual,  por  sua  13ª 

Procuradoria  de  Justiça,  pugna  pelo  prosseguimento  do recurso apelatório,  sem 

manifestação de mérito, porquanto ausente interesse público que torne necessária a 

intervenção Ministerial.

João Pessoa, PB, 11 de fevereiro de 2021.

VALBERTO COSME DE LIRA

Procurador de Justiça

mtcob
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
2Âª CÃ¢mara CÃ­vel

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

 

 

V I S T A

 

Nesta data, em cumprimento ao despacho retro, abro VISTA dos autos ao Ministério Público estadual. 

João Pessoa, 7 de janeiro de 2021.

ERIVALDO VIRGOLINO DA COSTA
Analista JudiciÃ¡rio
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

     Gabinete Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos        

Processo nº: 0812357-60.2015.8.15.0001                                                         02

Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Seguro]
APELANTE: RAFAEL FELIPE DA SILVA
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

REPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

Vistos etc.

 

Presentes os pressupostos recursais intrínsecos (cabimento, legitimidade, interesse recursal e inexistência
de fato extintivo ao direito de recorrer) e extrínsecos (regularidade formal, tempestividade, inexistência de
fato impeditivo ao direito de recorrer ou do seguimento do recurso), recebo a apelação interposta, nos
termos dos arts. 1.012,  , c/c 1.013  ambos do CPC/15, nos efeitos suspensivo e devolutivo.caput , caput,

À douta Procuradoria de Justiça para os fins de direito (art. 932, VII, CPC/15).

 

João Pessoa, 17 de dezembro de 2020.

 

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

Relator
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Distribuição

APELAÇÃO CÍVEL (198) 0812357-60.2015.8.15.0001
[Seguro]
APELANTE: RAFAEL FELIPE DA SILVA
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

Certifico, inicialmente, (APENAS referente aos PROCESSOS
), nos termos do ELETRÔNICOS § 3º, , do da Resolução nº 185/2013art. 5º, Conselho Nacional de

, que o  ao Relator, , a indicação de Justiça - CNJ sistema informará automaticamente POSSÍVEL

 destes autos com anterior recurso do  ( ).PREVENÇÃO PJE Processo Judicial Eletrônico

Certifico, outrossim, que em consulta ao Banco de Dados deste Poder (

 com)APENAS referente aos PROCESSOS FÍSICOS , NÃO LOCALIZAMOS POSSÍVEL PREVENÇÃO

os presentes autos.

Gerência de Distribuição do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 13 de
dezembro de 2020.

EDUARDO CANDIDO MOURA
Gerência de Distribuição
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível de Campina Grande

0812357-60.2015.8.15.0001

EXEQUENTE: RAFAEL FELIPE DA SILVA

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

                                    

REMESSA

 

                        Nesta data, faço remessa dos presentes autos ao   Egrégio Tribunal de
de acordo com a portaria 001/2020.Justiça do Estado da Paraíba, 

II – ao verificar existência de recurso de apelação, intimar a parte  contrária para
contrarrazões/recurso adesivo,  assim como remeter ao TJPB, com ou  sem a

. Em caso de improcedência liminar ou apresentação de contrarrazões indeferimento
inicial, havendo a interposição de recurso apelatório, proceder à citação  da parte
demandada, para responder o recurso, nos termos do art. 332, §4º, do CPC;

 

   Campina Grande-PB, 10 de dezembro de 2020

 KASMARY HENRIQUES DO O MELO

Técnico Judiciário

Num. 37689356 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KASMARY HENRIQUES DO O MELO - 10/12/2020 15:22:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121015222217000000035955119
Número do documento: 20121015222217000000035955119



 

EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2763725- C3/ 2020-04095/ INVALIDEZ 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

  

PROCESSO: 08123576020158150001 

                          

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RAFAEL FELIPE DA SILVA, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO 
RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio 
à Câmara Cível. 

Termo em que, 
Pede Juntada. 

CAMPINA GRANDE, 3 de dezembro de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/PB 4246-A 

  

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

PROCESSO ORIGINÁRIO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE / PB 

Processo n.º 08123576020158150001 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: RAFAEL FELIPE DA SILVA 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata-se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 
sofrido acidente automobilístico que lhe resultou invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 
fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar extinto o processo sem resolução do mérito. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 
jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

Destaca-se, inicialmente, a ausência de documento indispensável a propositura de qualquer demanda judicial, 
qual seja, o comprovante de residência atualizado.   

Compulsando os autos, percebe-se que não fora juntado documento de comprovação do domicílio do autor, em 
clara afronta ao artigo 320, do CPC. 

Ocorre, que a ausência do referido comprovante inviabiliza até mesmo a elaboração da defesa da Ré, uma vez 
que impossibilita a comprovação da competência territorial. 

Considerando que ainda que o  Autor e seu patrono não manifestaram nos autos, deverá ser considerado assim 
o abandono de causa.  

Diante disso, considerando o momento processual, requer a extinção da presente demanda, na forma dos 
artigos 321 c/c 485, I. CPC.      
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CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 
desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo 
Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CAMPINA GRANDE, 3 de dezembro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 
autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move RAFAEL FELIPE DA SILVA, em curso perante a 7ª VARA CÍVEL 
da comarca de CAMPINA GRANDE, nos autos do Processo nº 08123576020158150001. 

  

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE

7ª VARA CÍVEL
 

PROCESSO NÚMERO - 0812357-60.2015.8.15.0001

DESPACHO

 

Vistos etc. 

Interposta(s)  apelação(ões), determino seja(m) a(s) parte(s) adversa(s) intimada(s) para

apresentar(em) contrarrazões, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Acaso interposta apelação adesiva, intime(m)-se a(s) parte(s) contrária(s) para apresentar(em)

contrarrazões, querendo, também no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido(s) o(s) prazo(s) , com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégiosupra

Tribunal de Justiça da Paraíba. 

Campina Grande, na data da assinatura eletrônica. 
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Juíza de Direito
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APELAÇÃO ANEXA
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AO 7º JUÍZO CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB. 

 

Processo:  0812357-60.2015.815.0001 

Recorrido:   SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S/A 

Recorrente:  RAFAEL FELIPE DA SILVA 

 

RAFAEL FELIPE DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, em que contende em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS S/A, também qualificada, vem, por intermédio do seu procurador infra-

assinado, mandato “ex lege” (art. 132 da Constituição Federal) interpor o presente 

recurso de  

                   APELAÇÃO 

contra a sentença proferida por esse Juízo, nos termos do art. 1.009 e seguintes do 

Código de Processo Civil, conforme as razões que se seguem. 

 

 Como cumprido os requisitos de admissibilidade objetivos 

(tempestividade, dispensa de preparo na forma da lei, cabimento, necessidade e 

adequação recursais) e subjetivos (capacidade e legitimidade recursais e ausência de 

fato impeditivo de recorrer), requer a intimação da Recorrida para, querendo, 

contrarrazoar e, após isso, o envio das presentes razões ao Tribunal de Justiça da 

Paraíba para o julgamento do recurso. 

 É o que requer. 

 

 Campina Grande – PB, 24 de Novembro de 2020. 

 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
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RAZÕES DA APELAÇÃO 

 

Processo:  0812357-60.2015.815.0001 

Recorrido:   SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S/A 

Recorrente:  RAFAEL FELIPE DA SILVA 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA, 

Colenda Câmara, 

Ilustre Relator,  

 

DO BREVE RESUMO DA LIDE. 

 

   O(a) Recorrido(a)/promovente ingressou Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT por Invalidez em face da Seguradora Líder dos Consórcios S/A, objetivando a 

condenação da Ré no valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) como 

indenização pela INVALIDEZ PERMANENTE ou o valor correspondente ao nível de lesão 

constatado em Laudo Pericial Oficial . 

 

Através da sentença inserta de id 34976312, o magistrado dirigente 

entendeu por extinguir o feito sem resolução de mérito, ante o abandono da causa por 

mais de 30 (trinta) dias. 

 

No entanto, sem que tenha havido a citação da parte adversa, o juízo de 

piso entendeu por condenar o Autor, ora Apelante, em custas judiciais. 

 

São os fatos no que há de essencial. 
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DO MÉRITO 

DO DESRESPEITO A SÚMULA 240 DO STJ. 

  Conforme exposto na sentença o processo foi extinto por abandono da 

causa pelo Autor por mais de 30 (trinta) dias, ocorre que a súmula 240 do STJ aduz que 

para que isto é necessário o requerimento do Réu neste sentindo. 

  

  Súmula 240 do STJ: 

A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de 

requerimento do réu. 

 

  Entretanto, sem observar o enunciado da súmula, entendeu o juízo 

dirigente do feito por extinguir o processo por abandono da causa, o que ensejou o 

presente recurso com objetivo de anular a r. sentença. 

DA PRESUNÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA DA PESSOA FÍSICA. 

Dispõe o art. 98 do CPC que a pessoa que não puder arcar com as 

despesas processuais será agraciado com o benefício da gratuidade judiciária e o art. 

99, § 3º do CPC aduz que é presumida a hipossuficiência da pessoa natural. 

 
Neste sentido, o Apelante trouxe aos autos Declaração de 

Hipossuficiência atestando sua incapacidade econômica de arcar com as despesas 

processuais sem prejuízo do sustento familiar. E não há, atente-se, nos autos nenhum 

documento que elida a deficiência econômica do Apelante. 

 

   Deste modo, pugna pela reforma do sentenciado afastando, portanto, a 

condenação de custas processuais, ou seja, concedendo os benefícios da gratuidade 

judiciária. 

DA AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO DE CUSTAS. 

  Como dito alhures, o juízo de piso ao extinguir o processo sem 

julgamento de mérito com fulcro no art. 485, III do CPC – Abandono de Causa – 
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condenou o Apelante ao pagamento de custas judiciais, mesmo sem que tenha 

ocorrido a citação da parte adversária. 

  É firme a jurisprudência do tribunais superiores de que havendo a 

extinção do feito antes de efetivada a citação, não cabe condenação em custas e 

honorários advocatícios, vejamos: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO FISCAL – PAGAMENTO ANTERIOR À 
CITAÇÃO – DESCABIMENTO DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO QUANTO ÀS 
CUSTAS E AOS HONORÁRIOS – REQUERIMENTO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO – 
DESISTÊNCIA DAS VERBAS ACESSÓRIAS – RECURSO IMPROVIDO. 1. Conforme a 
jurisprudência do STJ, extinta a ação antes da citação do réu, não são devidos 
custas e honorários advocatícios sucumbenciais. 2. Apenas na hipótese em que 
efetuada a citação do executado, é admissível condená-lo ao pagamento dos ônus 
sucumbenciais, por força do princípio da causalidade. 3. Recurso improvimento. 

(TJES, Classe: Apelação, 013030002979, Relator : TELEMACO ANTUNES DE ABREU FILHO, Órgão julgador: 
TERCEIRA CÂMARA CÍVEL , Data de Julgamento: 21/06/2016, Data da Publicação no Diário: 01/07/2016) 

 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO ANTERIOR À 
CITAÇÃO - CONDENAÇÃO - PAGAMENTO - CUSTAS - IMPOSSIBILIDADE. Ocorrido o 
pagamento do débito antes da citação e diante da ausência de lide instaurada, 
não há como falar em reconhecimento do pedido por parte da executada, 
descabida, portanto, a sua condenação ao pagamento das custas 
processuais.  (TJMG -  Apelação Cível  1.0439.13.000601-8/001, Relator(a): Des.(a) Ângela de Lourdes 

Rodrigues , 8ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 01/12/2016, publicação da súmula em 16/12/2016) 

 

  Deste modo, atento ao melhor entendimento jurisprudencial, é de se 

ver acolhido o pleito de reforma da r. sentença para que isente o Apelante do 

pagamento das custas processuais. 

DOS REQUERIMENTOS  

 

DIANTE DO EXPOSTO, requer o Apelante que sejam as presentes razões 

de apelação conhecidas, regularmente processadas, dignando-se os Ínclitos 

Desembargadores darem PROVIMENTO AO RECURSO APELATIVO, para que seja 

reformada a r. decisum determinar o retorno dos autos a instância originária para 

prosseguimento do feito; 

E caso Vossas Excelências não entendam possível o pleito anterior, 

que afaste a condenação em custas processuais em desfavor do Apelante, tudo por 

ser de direito e constituir-se em ato de justiça. 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 Campina Grande-PB, 24 de Novembro de 2020. 

 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE 
Juízo do(a) 7ª Vara Cível de Campina Grande

Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

SENTENÇA

Nº do Processo: 0812357-60.2015.8.15.0001
Classe Processual: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
Assuntos: [Seguro]

AUTOR: RAFAEL FELIPE DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

V i s t o s .

, qualificado(a) nos autos, devidamente representado(a), moveu a presenteRAFAEL FELIPE DA SILVA
AÇÃO DE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL, aduzindo os fatos e argumentos constantes
na inicial.

No caso em tela, a parte autora ofertou a ação, mas depois mudou de endereço e assim não foi encontrada
para manifestar interesse no feito (ID 32655667). O presente processo sem dúvida é um desserviço para
os tantos outros que se encontram para análise e que merecem verdadeira atenção do Judiciário, diante do
interesse notório dos litigantes.

 

Assim, tenho que a mudança de endereço da parte, sem comunicação à justiça, é causa revelador de
desinteresse no prosseguimento da causa (art. 106, II, CPC).

É o breve relatório. Decido.

É de se extinguir a presente ação.

Ora, essa inércia implica na determinação imperativa do art. 485, III, do CPC, de extinguir o feito e, via
de consequência, arquivar a lide, eis que o Judiciário não pode ficar esperando que um dia, quando bem
convier à parte, venha a ser impulsionado o processo.

Neste norte, segue entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba:
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. INTIMAÇÃO
PESSOAL PARA DIZER SE TEM INTERESSE NO FEITO SOB PENA DE EXTINÇÃO. INÉRCIA.
EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO. ART. 485, III, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. IRRESIGNAÇÃO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO
EXEQUENTE ANTE A INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. VALIDADE DA INTIMAÇÃO REALIZADA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. - A extinção do processo, com base no art. 485, III, do CPC,
requer prévia intimação pessoal da parte para manifestar seu interesse no prosseguimento do
processo. Constatada a observância de intimação pessoal ao banco, via AR, não há razão para
anular a sentença de primeiro grau. "Conforme preceitua o art. 485, § 1º, do Novo Código de

do feito por abandono de causa, presume a intimação pessoal da parte, paraProcesso Civil, a extinção 
dar andamento ao feito, sendo desnecessária a intimação do advogado."(TJPB, AC n.º
0064917-31.2012.815.2001, Rel.: Juiz de Direito Convocado Tércio Chaves de Moura , Quarta Câmara
Cível, D.J.: 30/01/18) (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00185813720108152001, 2ª
Câmara Especializada Cível, Relator DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em
10-04-2018)

Dessa forma, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do
mérito, em face a ausência de interesse da parte autora.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Condeno o autor ao pagamento de custas judiciárias.

Após o trânsito em julgado, proceda-se ao cálculo das custas e intime-se o promovido para efetuar o
pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.

Transitada em julgado, arquivem-se com as cautelas de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Campina Grande, data e assinatura digitais.

Andreia Silva Matos
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Juíza de Direito em Substituição
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que dirigi-me por diversas vezes ao endereço indicado, inclusive em horarios
alternados e ali deixei de cumprir o presente mandado em virtude de não localizar a parte mencionada Sr Rafael
Felipe uma vez que a residencia encontrava-se sempre fechada, não sabendo os vizinhos informarem se o o autor
reside ali.

 

26 de julho de 2020

EURIVAN FERNANDES DE SOUSA
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7ª Vara Cível de Campina Grande

( )

Nº do processo: 0812357-60.2015.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
Assunto(s): [SEGURO]

Autor: Nome: RAFAEL FELIPE DA SILVA
Endereço: R CÔNEGO JOÃO BORGES, 390, QUARENTA, CAMPINA GRANDE - PB - CEP:
58416-250

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Edifício Darke_**, 23, 2 ANDAR, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-902

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

Intime-se a parte autora pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, diligenciar o andamento do feito,
sob pena de extinção e arquivamento
, 
Nome: RAFAEL FELIPE DA SILVA
Endereço: R CÔNEGO JOÃO BORGES, 390, QUARENTA, CAMPINA GRANDE - PB - CEP:
58416-250

, em 9 de março de 2020.

De ordem, KASMARY HENRIQUES DO O MELO 
Mat.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
7ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) 0812357-60.2015.8.15.0001

DESPACHO

Vistos etc.

Conforme despacho de ID nº 20502957 - Pág. 1, a intimação do autor deve ser pessoal.

Assim, expeça-se mandado.

, por se tratar deCumpra-se com urgência  processo da meta.

Campina Grande, data e assinatura digitais.
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível de Campina Grande 

 

 

Número do Processo:   0812357-60.2015.8 .15 .0001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  S U M Á R I O  ( 2 2 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo  a t ivo :   AUTOR:  RAFAEL FELIPE DA SILVA

Polo passivo:  RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação do autor.

, 2 de julho de 2019
KASMARY HENRIQUES DO O MELO
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070217144071500000021740386
Número do documento: 19070217144071500000021740386



 

7ª Vara Cível de Campina Grande

( )

Nº do processo: 0812357-60.2015.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
Assunto(s): [SEGURO]

Autor: Nome: RAFAEL FELIPE DA SILVA
Endereço: R CÔNEGO JOÃO BORGES, 390, QUARENTA, CAMPINA GRANDE - PB - CEP:
58416-250

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

Intime-se a parte autora pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, diligenciar o andamento do feito,
sob pena de extinção e arquivamento

, em 15 de abril de 2019.

De ordem, KASMARY HENRIQUES DO O MELO 
Mat.

 

Num. 20567701 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KASMARY HENRIQUES DO O MELO - 15/04/2019 16:05:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041516051300100000020006509
Número do documento: 19041516051300100000020006509



 

 

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

7ª VARA CÍVEL

 

Processo nº 0812357-60.2015.8.15.0001

AUTOR: RAFAEL FELIPE DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

 

Vistos etc. 

Intime-se a parte autora pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, diligenciar o andamento do feito, 
sob pena de extinção e arquivamento.

Campina Grande (PB), data e assinatura digitais.

Alex Muniz Barreto

Juiz de Direito

 

Num. 20502957 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALEX MUNIZ BARRETO - 12/04/2019 13:20:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041213202760900000019944019
Número do documento: 19041213202760900000019944019



 

 

Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível de Campina Grande 

 

 

Número do Processo:   0812357-60.2015.8 .15 .0001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  S U M Á R I O  ( 2 2 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo  a t ivo :   AUTOR:  RAFAEL FELIPE DA SILVA 
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação da parte autora.

, 19 de março de 2019
KASMARY HENRIQUES DO O MELO

Num. 19909242 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KASMARY HENRIQUES DO O MELO - 19/03/2019 17:45:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031917451614900000019370034
Número do documento: 19031917451614900000019370034



 

7ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0812357-60.2015.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
Assunto(s): [SEGURO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

Nos termos do art. 321 do novo CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar a petição inicial, juntando ao feito prontuário médico hospitalar e comprovante do prévio requerimento administrativo
formulado em face da seguradora ré, sob pena de extinção.

 

Advogado: MARILIA NOBREGA DE ASSIS OAB: PB16598 Endereço: Rua Paulo Pontes_**, 241, Centenário, CAMPINA
GRANDE - PB - CEP: 58428-210

, em 3 de dezembro de 2018.

De ordem, KASMARY HENRIQUES DO O MELO
Mat.

 

Num. 18121331 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KASMARY HENRIQUES DO O MELO - 03/12/2018 15:53:10
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Número do documento: 18120315530871700000017635175



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
7ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) 0812357-60.2015.8.15.0001

DESPACHO

Vistos etc. 

Nos termos do art. 321 do novo CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado,
para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição inicial, juntando ao feito prontuário
médico hospitalar e comprovante do prévio requerimento administrativo formulado em face
da seguradora ré, sob pena de extinção.

Campina Grande (PB), data e assinatura digitais.

 

ALEX MUNIZ BARRETO

JUIZ DE DIREITO

Num. 17689782 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALEX MUNIZ BARRETO - 09/11/2018 10:19:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18110910190155700000017221709
Número do documento: 18110910190155700000017221709



 

PETIÇÃO EM PDF

Num. 14083197 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARILIA NOBREGA DE ASSIS - 04/05/2018 16:01:23
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Número do documento: 18050416012057500000013750084



 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

_____________________________________________________________________ 

Centro Jurídico Ronaldo Cunha Lima Rua Vice-Prefeito Antônio de Carvalho Sousa, 

450, 11° andar, Sala 1105, Estação Velha Cep:58.410-050 Campina Grande-PB 

Telefone: (83) 3322-7590 

 

 

AO 7º JUÍZO CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB.  

 

 

 

 

Processo nº 0812357-60.2015.8.15.0001 

 

 

  

RAFAEL FELIPE DA SILVA, devidamente qualificado nos autos do 

processo em epigrafe, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a 

juntada do substabelecimento anexo, consequentemente o deferimento do pedido de 

habilitação nos autos e que todos os atos e publicações alusivos ao feito sejam feitas em 

nome desta constituída, sob pena de nulidade. 

  

                Termos em que, 

            Pede Deferimento. 

                  

Campina Grande-PB, 04 de Maio de 2018. 

 

MARÍLIA NÓBREGA DE ASSIS 

OAB/PB 16.598 

 

 

 

Num. 14083206 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARILIA NOBREGA DE ASSIS - 04/05/2018 16:01:27
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

_____________________________________________________________________ 

Centro Jurídico Ronaldo Cunha Lima Rua Vice-Prefeito Antônio de Carvalho Sousa, 

450, 11° andar, Sala 1105, Estação Velha Cep:58.410-050 Campina Grande-PB 

Telefone: (83) 3322-7590 

 

 

 

Num. 14083206 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARILIA NOBREGA DE ASSIS - 04/05/2018 16:01:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18050416005654400000013750093
Número do documento: 18050416005654400000013750093



 

 

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que deixei de cumprir o presente mandado em virtude de não localizar o Sr Rafael
Felipe da Silva no endereço indicado. Segundo informou um dos moradores atuais do local, o Sr. Rinaldo da casa
nº1, ele não reside mais ali. O referido é verdade. Dou fé..

 

4 de setembro de 2017

SUEVANIA SUEDES SILVA ARAUJO

Num. 9537965 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUEVANIA SUEDES SILVA ARAUJO - 04/09/2017 13:44:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17090413443980400000009331358
Número do documento: 17090413443980400000009331358



 

7ª Vara Cível de Campina Grande

( )

Nº do processo: 0812357-60.2015.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
Assunto(s): [SEGURO]

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

Intime-se a parte promovente pessoalmente, para, no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo advogado
para promover sua defesa em juízo, sob pena
de extinção.

Nome: RAFAEL FELIPE DA SILVA
Endereço: R CÔNEGO JOÃO BORGES, 390, QUARENTA, CAMPINA GRANDE - PB - CEP:
58416-250

, em 15 de agosto de 2017.

De ordem, KASMARY HENRIQUES DO O MELO 
Mat.

 

Num. 9201390 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KASMARY HENRIQUES DO O MELO - 15/08/2017 16:56:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17081516564558200000009004696
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 Poder Judiciário  da Paraíba
7ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) 0812357-60.2015.8.15.0001

 

Vistos etc.

Considerando o teor das petições de ids. 2525447 e 4074618 dos autos e os documentos a ela acostados, intime-se a parte
promovente pessoalmente, para, no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo advogado para promover sua defesa em juízo, sob pena
de extinção.

Campina Grande, data e assinatura digitais.

 

 

 

ALEX MUNIZ BARRETO

JUIZ DE DIREITO

Num. 8706972 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALEX MUNIZ BARRETO - 09/08/2017 16:36:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17080916360569500000008523764
Número do documento: 17080916360569500000008523764



 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE – PB.

PROCESSO Nº: 0812357-60.2015.8.15.0001

 

, inscrito na OAB/PB sob o nº 20.364, na qualidade de procurador do autor, nos autos daWANDERSON MOURA DA SILVA
presente ação de cobrança de seguro DPVAT por invalidez, vem informar que não possui interesse em continuar a representar o
autor. Ademais, já há substabelecimento no nome do Dr. GUILHERME FERREIRA DE MIRANDA, brasileiro, solteiro,
advogado, OAB/PB nº 16.283, com escritório na Avenida Assis Chateaubriand, nº 300, sala 223, Liberdade, Campina Grande –
PB, conforme Id 4069698, deste referido processo.

 

 

Num. 4074618 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WANDERSON MOURA DA SILVA - 13/06/2016 15:07:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16061315074837200000004014269
Número do documento: 16061315074837200000004014269



 

Campina Grande, 13 de junho de 2016.

 

 

 

 

 

 

WANDERSON MOURA DA SILVA

 

ADVOGADO – OAB/PB 20.364

Num. 4074618 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: WANDERSON MOURA DA SILVA - 13/06/2016 15:07:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16061315074837200000004014269
Número do documento: 16061315074837200000004014269



 

 

SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO

 

 

 

 

            Pelo presente instrumento, substabeleço o ,Dr. GUILHERME FERREIRA DE MIRANDA
brasileiro, solteiro, advogado, OAB/PB nº 16.283, com escritório na Avenida Assis
Chateaubriand, nº 300, sala 223, Liberdade, Campina Grande - PB, nos poderes contidos na
procuração que me foi outorgada por , nos autos da ação de ProcedimentoRAFAEL FELIPE DA SILVA
Sumário, processo nº , ajuizada por 0812357-60.2015.8.15.0001  contraRAFAEL FELIPE DA SILVA
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A, perante a   7ª Vara Cível de Campina Grande, sem
reserva.

 

 

Campina Grande, 13 de junho de 2016.

 

Natan Mamede da Silva

Advogado – OAB/PB nº 21.629

 

Num. 4069698 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NATAN MAMEDE DA SILVA - 13/06/2016 11:09:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16061311091121000000004009546
Número do documento: 16061311091121000000004009546



 

7ª Vara Cível de Campina Grande

( )

Nº do processo: 0812357-60.2015.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
Assunto(s): [SEGURO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

Intime-se a parte autora, através dos advogados constituídos, para sanar as omissões acima apontadas, no
prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

 

Advogado: NATAN MAMEDE DA SILVA OAB: PB21629 Endereço: desconhecido Advogado: WANDERSON MOURA DA
SILVA OAB: PB20364 Endereço: AV JOSÉ MARTINS DE ANDRADE, 353, SANTA ROSA, CAMPINA GRANDE - PB -
CEP: 58416-665 Advogado: ANDREA OLIVEIRA MENDONCA OAB: PB21180 Endereço: desconhecido

, em 1 de junho de 2016.

De ordem, KASMARY HENRIQUES DO O MELO
Mat.

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"
XXXXXXXXXXXXX

 

Num. 3952033 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KASMARY HENRIQUES DO O MELO - 01/06/2016 14:32:15
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Número do documento: 16060114321479500000003894314



 

Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) 0812357-60.2015.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

Requer o Dr. Natan Mamede da Silva que este Juízo cientifique seu constituinte, para que nomeie
novo advogado, em razão da renúncia ao mandato que lhe foi outorgado.

De acordo com a disposição do art. 112 do CPC/15, tem-se que a obrigação de cientificar que
notificou o mandante (e provar a cientificação em juízo) é do próprio advogado, não cabendo a
transferência de tal múnus ao Poder Judiciário.

Diante do exposto, deixo de reconhecer como revogado o mandato conferido ao peticionante até
o cumprimento do disposto no art. 112 do CPC/15.

            Por outro lado, observo que a parte autora constituiu outros dois advogados, conforme procuração
acostada aos autos, no entanto a petição de ID Nº 3310859, não informa se estes continuarão a representar
o autor.      

Dessa forma, intime-se a parte autora, através dos advogados constituídos, para sanar as omissões
acima apontadas, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

 

Campina Grande, data e assinatura digitais.

 

 

Juiz(a) de Direito

Num. 3905552 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ERICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS - 31/05/2016 16:43:44
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Número do documento: 16053116434274500000003848612



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE – PB

 

 

 

Processo nº 0812357-60.2015.8.15.0001

 

 

 

, inscrito na OAB/PB sob o nº 21.629, na qualidade deNATAN MAMEDE DA SILVA
procurador do autor, nos autos da presente ação , e nãode cobrança de seguro DPVAT por invalidez
mais desejando patrocinar a presente demanda, por motivos de foro íntimo, vem, à presença de Vossa
Excelência, renunciar ao mandato, requerendo se digne determinar a notificação do RAFAEL

, para que o mesmo constitua novo procurador.FELIPE DA SILVA

Termos em que pede deferimento.

Campina Grande, 28 de março de 2016.

 

Natan Mamede da Silva

Advogado – OAB/PB nº 21.629

 

 

 

Num. 3310859 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NATAN MAMEDE DA SILVA - 28/03/2016 16:11:54
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